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NÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 343/2021 2'Alteração

o rNsTrruro »r rRoroçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

Ilr ERESSADo: Extrusa - Pack lndústria de Embalagens da Amazônia Ltda.

ENDEREÇô pARÁ coRREspoxoÊncrl: Av. dos Oitis, n' 1720, Módulo 310, Galpão 03,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 39.934 n7 6 I 000 1 -1 4

FoNE: (92) 98112-2336

Rscisrno No IPAAM: 1012.1502

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscruÇÂo Esrlorrll: 06.301.080-1

Fa.x:

PRocEsso Ns: 183412021 -22

ArrvrDADE: Indústria de Produtos de Matérias Plásticas

PorENCrÀL PoLUTDoR/DEGRADloon: Méd io

PRAzo DE vALtDADE DEsrA LlcEtÇl: 628 orls.

Âte n ção:

Ponre: Pequeno

o Ests liceoça é conpostr de 0t rÉtriçõea. c./ou condlçõês constanles tro verso, cujo trío
cumprimento/etcndimento sujelt$í r sur iDvslidrÉo e/ou !s peralidrdes previstrs em trormss.

. Ests licctrçr trío comprovr trG6 lubstitui o documcúto dc propricdrde, de poss€ ou de domhio do
imóvel.

. Estâ licetrçâ deve pcrmsnecer m locrllzrção dr rtlüdld€ e expost de forms visívcl (frente e yerso).

Manaus-AM, 22 de Setembro de 2023

Rosa Ma te liveira Geissler .Iuliano Marcos nte de Souza
Técnica DiretorP ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMi
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

reto

MEtq

GOVERIaO DO EST OO

gabinête@ipaam.am. gov.br

Fone:(52\ 2123ô721 t 2123ô731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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LocALrzAÇÃoDAArrvrDADE: Av. dos Oitis, n'1720, Módulo 3í0, Galpão 03, Distrito
lndushial ll, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de embalagens de material plástico e composto
resina termoplástica extrudada.



RESTRIÇÕES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'343/2021 2'Alrerâção

'1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessrio da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circrtlação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e'CâmaÍas Municipais, conforme art.24, üLei n".3.7E5 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

pnocesso n". lE34l202l-22,
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará -

na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pam a localizaçáo, atividadé e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. ApresentaÍ, quando da renovação da licença, os seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante de destinação final de todos os resíduos referente ao período de

vigência da L:icença de Operação.
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAÂM)
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).
8. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro docunento expedido pelo

IPAAM, para autorizrção de atividade a que a mesma se refere.


